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Glossário da Inclusão Digital

Estamos no final da segunda década do século XXI, que 
é descrita com grande frequência como a “era digital” ou 
“sociedade da informação e do conhecimento”. Esses são 
termos relacionados a uma tecnologia que surgiu há algumas 
décadas, com a ideia principal de ser uma rede onde outras 
redes pudessem operar. A “rede das redes” foi chamada de 
internet e conquistou escala global graças as suas características 
predominantes: abertura, acesso e ligação fim-a-fim. Elas se 
refletem na possibilidade de qualquer dispositivo conectado à 
rede poder ter acesso exatamente ao mesmo conteúdo ou serviço 
de qualquer outro, independente de sua localização geográfica, e 
que a circulação entre esses dispositivos seja recebida da forma 
como foi enviada. 

A expansão da internet, enquanto uma conquista científica, 
deve-se ao desenvolvimento de linguagens e protocolos comuns, 
como o TCP/IP, que levaram à interoperabilidade entre diferentes 
atores, interfaces e serviços. Se é verdade que a camada 
estrutural da internet e seus protocolos de funcionamento 
estão bastante sólidos e difundidos, por outro lado, os desafios 
mais recentes apontam para uma outra dimensão da internet: a 
humana. Como em tantas outras circunstâncias, a humanidade 
está sob o mesmo céu, mas enfrenta horizontes muito diferentes, 
inclusive na apreensão de tecnologias.

A utilização da internet e de todas as suas potencialidades 
é um caminho a ser percorrido e motiva a construção deste 
trabalho. Perceber este caminho pela via das barreiras à 
inclusão digital e contextualizá-las aos cenários e condições 
sócio-econômicos, políticos, culturais é um passo para superar 
os tantos desafios que separam bilhões de pessoas da internet, 
a marca de nosso tempo. Saber que esse não é um tempo que 
chegou para todos e todas motivou Paloma Rocillo, Felipe Duarte 
e Ana Bárbara Gomes a enfrentarem as barreiras linguísticas 
para oferecer um Glossário sobre Inclusão Digital que busca 
inspirar e subsidiar discussões acadêmicas, da sociedade civil, e 
principalmente no âmbito legislativo e de políticas públicas.  Para 
tanto, são reunidos conceitos relativos ao acesso, indicadores, 
marcos regulatórios brasileiros e competências digitais como 
contribuição às discussões sobre inclusão digital e formas de 

>>
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Prefácio

torná-la realidade.

Encarar a inclusão digital para além das discussões relativas 
ao acesso à infraestrutura de telecomunicações, sobre a qual 
opera a internet no Brasil, é um desafio multidisciplinar ligado 
à missão de fortalecer direitos digitais no país. Isso motiva a 
atuação do Instituto de Referência em Internet e Sociedade (IRIS) 
desde sua criação, em 2015. Em nossa primeira publicação 
impressa, esperamos que este glossário acompanhe muitas 
iniciativas sobre inclusão digital e que ofereça a diferentes 
contextos e perspectivas pontos de partida para uma longa 
caminhada rumo à efetivação do uso da internet no Brasil.

Belo Horizonte, setembro de 2019

>>
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Introdução

Em 2018, a União Internacional de Telecomunicações (UIT), 
agência da Organização das Nações Unidas (ONU), estimou que 
3.9 bilhões de pessoas estão conectadas à internet1. Quando 
este dado é representado em porcentagem, percebe-se que 
51,2% da população mundial possui acesso à internet. A 
estatística apresentada, entretanto, instiga mais perguntas 
do que respostas: o que significa “estar conectado à internet”? 
Quem são as pessoas conectadas à internet? Por que quase 
metade da população mundial não está conectada à internet? 
As pessoas devem ser estimuladas a usar a internet? 

O marco histórico de criação da internet data de 1969. 
Inicialmente concebida para fins militares, depois disseminada 
nos centros de pesquisa e universidades2, hoje em dia é 
utilizada por diferentes grupos localizados em diversos 
territórios. O advento da internet é considerado ponto de 
inflexão para o surgimento de revoluções de várias ordens - 
como a revolução informacional3, a revolução financeira4 e a 
revolução industrial5- relacionadas, todas, com a emergência 

1 UNIÃO INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (UIT). Global ICT developments, 
2005-2018. Genebra, 2018. Disponível em: <https://bit.ly/2PMoBq2 >. Acesso em: 12 
de ago. de 2019.

2 CERF, V. G.  Escola de Governança da Internet - Vint Cerf. São Paulo: Nic.br. 2015. 
43min. Disponível em : <https://bit.ly/30FzhwJ >. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

3 GAMBOA, S. S.. Revolução informacional: pontos de vista para o debate sobre a 
sociedade da informação. Transinformação, v. 9, n. 1, p.32-42, jan/fev. 2012. Disponível 
em <https://bit.ly/32fQAoN >. Acesso em 12 de ago. de 2019

4 RIFKIN, J. The third industrial revolution: How the internet, green electricity, and 3-d 
printing are ushering in a sustainable era of distributed capitalism. World Financial 
Review, v. 1, n. 1, p. 4052-4057. 2012. Disponível em <https://bit.ly/2PA9uFt >. Acesso 
em 12 de ago. de 2019

5 BLOEM, J. et al. The fourth industrial revolution: Things to Tighten the Link Between 
it and ot. França: Sogeti, 2014. Disponível em <https://tinyurl.com/yxrvhbey>. Acesso 
em 29 de ago. de 2019 

<< >>
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do capitalismo de vigilância6. Ou seja, a utilização da internet 
provocou (e provoca) mudanças estruturais na sociedade.

Nas últimas cinco décadas, estudos foram desenvolvidos 
em busca de respostas às perguntas originadas do uso da 
internet e da adoção de novos processos tecnológicos pela 
sociedade. Por exemplo, segundo pesquisas do IBGE7, são 
consideradas conectadas à internet as pessoas que utilizaram a 
rede ao menos uma vez nos últimos três meses. Por outro lado, 
de acordo com o The Inclusive Internet Index 2019, caracteriza-
se como conectada à internet a pessoa que possui em sua casa 
conexão banda larga ou conexão à rede pelo celular8. Portanto, 
percebe-se uma divergência conceitual sobre a definição de 
“pessoa conectada à internet”.

Divergências em relação aos conceitos e fenômenos que 
perfazem a sociedade são frequentes na pesquisa científica por 
diferentes razões: marcos teóricos destoantes,  pesquisadores 
com vieses subjetivos, finalidades diferentes das pesquisas, 
entre outras possibilidades. Quanto aos conceitos que 
transpassam a sociedade em rede9, as divergências teóricas 
também se estendem às mais diferentes áreas, uma vez que os 
objetos de estudo relacionados à internet e às novas tecnologias 
são muito recentes, além da grande quantidade de informações 
disponíveis, que devem ser consideradas dentro de uma 
proposição científica. 

6 ZUBOFF, Shoshana. Big other: surveillance capitalism and the prospects of an 
information civilization. Journal of Information Technology, v. 30, n. /1, p. 75-89, 
2015. Disponível em <https://bit.ly/2lzvgpY>. Acesso em 26 de ago. de 2019

7 IBGE. Tabelas - 2017 acesso À internet e à televisão e posse de telefone móvel celular 
para uso pessoal: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD Contínua. 
Brasília, 2017. Disponível em: <https://bit.ly/2Zy5iFM>. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

8 THE ECONOMIST INTELLIGENCE UNIT. The Inclusive Internet Index 2019 Executive 
summary. Londres, 2019. Disponível em: <https://bit.ly/2HT2P1c>. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

9 CASTELLS, Manuel. A Era da Informação: economia, sociedade e cultura. São 
Paulo: Paz e terra, 1999.

<< >>
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Em paralelo às pesquisas direcionadas a compreender 
fenômenos e a oferecer informações quanto às implicações 
do uso da internet, o interesse de diferentes setores em 
compreender e implementar novas tecnologias em seus 
processos está em ascensão. No âmbito do setor governamental, 
diversas experiências apontam benefícios da adoção das 
tecnologias da informação relacionados ao aumento na 
qualidade dos serviços públicos. A União Europeia, por exemplo, 
estabeleceu orientações para ampliar a adoção de Tecnologias 
da Informação e Comunicação (TICs) por seus países membros10. 
No documento constam metas a serem implementadas entre 
2018 a 2022, que incluem a observância à cibersegurança dentro 
dos processos governamentais, a virtualização de atividades 
financeiras estatais e a condução de processos gerenciais com 
uso do aparato tecnológico. O Brasil, recentemente, adotou 
uma estratégia para transformação digital também objetivando 
incorporar os benefícios do uso da internet e TICs11. No âmbito 
do setor empresarial, a economia do compartilhamento – 
baseada na produção de valores a partir da troca de serviços ou 
produtos entre os consumidores por meio do uso da internet, 
principalmente12 – está projetada para crescer $335 bilhões 
até 202513. 

10 EUROPEAN COMMISSION. EUROPEAN COMMISSION DIGITAL STRATEGY: A 
digitally transformed, user-focused and data-driven Commission. Bruxelas: European 
Commission, 2018. Disponível em: <https://bit.ly/2Bx7t3s>. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

11 842/2017, Grupo de Trabalho Criado Pela Portaria Nº. ESTRATÉGIA BRASILEIRA 
PARA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL: e-digital. Brasília: Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações., 2018. Disponível em: <https://bit.ly/2pNo7FI>. Acesso em: 12 
de ago. de 2019.

 12 De acordo com Lemos e Sousa, “a economia do compartilhamento está baseada no 
uso de tecnologia da informação em prol da otimização do uso de recursos através de sua 
redistribuição, compartilhamento e aproveitamento de suas capacidades excedentes”.

 13 TABCUM, S. The Sharing Economy Is Still Growing, And Businesses Should Take 
Note. 2019. Disponível em: <https://bit.ly/2Hv7cAQ>. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

<< >>
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A marginalização decorrente da falta de participação 
nos processos tecnológicos não repercute somente na esfera 
orçamentária do sujeito, mas também em sua formação tácita, 
na forma como se expressa, manifesta suas opiniões e exerce 
seus direitos. Por essa razão, capacitações de ordem motora, 
cognitiva e crítica para o uso da internet e das novas tecnologias 
foram incluídas em currículos escolares desde o ensino básico14.

A adoção das novas tecnologias e o uso da internet por 
governos, empresas, organizações, professores ou indivíduos 
possui um denominador comum: a inclusão digital. Ou seja, 
usufruir das novas formas de geração de renda, conhecimento 
e relações pessoais possibilitadas pela internet perpassa um 
processo anterior de inserção dos indivíduos ou grupos no 
ciberespaço. Esse processo pode ser coordenado pelo próprio 
indivíduo, por inclusão voluntária, ou estimulado por algum 
ente - como governos ou organizações sociais - que perceba 
a importância de oferecer e de inserir cidadãos nos espaços 
virtuais. 

Nesse contexto, esta pesquisa faz parte do projeto de 
pesquisa “Barreiras e Desafios à inclusão digital no Brasil: 
Instrumentos do Direito & Tecnologias Para Transformação 
da Realidade Social Digital”15. Seu objetivo é fornecer aporte 
científico para que especialistas em políticas públicas, 
educadores, cidadãos e outros atores interessados possam 
ampliar a utilização da internet e TICs e introduzi-las de maneira 
consciente, observando contextos e direitos de cada grupo 
social. Além disso,  como primeira publicação de uma série de 
pesquisas, apresentamos este glossário, de cunho ontológico16, 

14 CAFARDO, R. Estônia: a melhor educação da Europa. Disponível em: <https://bit.
ly/2y1vyjf>. Acesso em: 12 de ago. de 2019.

15  IRIS. Projeto de Pesquisa Barreiras e Desafios à inclusão digital no Brasil: 
Instrumentos do Direito & Tecnologias Para Transformação da Realidade Social Digital. 
Disponível em <https://bit.ly/342Pe2p>. Acesso em 28 de ago. de 2019.

16 PAREKH, V. et al. Mining Domain Specific Texts and Glossaries to Evaluate and Enrich 
Domain Ontologies. 3., Las Vegas. Anais. Las Vegas: The International MultiConference in 
Computer Science and Computer Engineering 2004. Mining domain specific texts and 

<< >>
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que pretende oferecer definições de termos que frequentemente 
são utilizados para implementação de redes de acesso à internet, 
para alfabetização digital, para digitalização de serviços públicos, 
resolução de conflitos ou para outras atividades que subjazem 
todo o significado de estar digitalmente incluído. 

Destaca-se que este glossário não é um rol taxativo de 
expressões relacionadas à inserção do indivíduo na internet, 
tampouco pretende estabelecer definições absolutas sobre os 
vocábulos selecionados. Reconhecemos o caráter evolutivo dos 
conceitos, que, assim como a história e a sociedade, possuem 
caráter mutável, suscetível a transformações. Esta publicação, 
de cunho acadêmico e aplicabilidade factual, justifica-se pela 
demanda em compreender quais elementos, direitos, estruturas 
e processos perfazem a inclusão digital. Para apresentação dos 
conceitos basilares do escopo supramencionada, empregar-se-á 
o método científico, descrito na seção seguinte, Metodologia. 
Destaca-se que a concepção da justificação e finalidade da 
pesquisa científica que acompanhará este glossário pode ser 
sintetizada nas palavras de Fernandes e Gomes 

 A pesquisa é uma atividade básica das ciências 
na sua indagação e descoberta da realidade, 
constituindo-se em uma atitude e prática teórica 
de constante busca que define um processo 
intrinsecamente inacabado e permanente.17  

glossaries to evaluate and enrich domain ontologies. In: International Conference of 
Information and Knowledge Engineering. 2004. Disponível em <https://bit.ly/2L1FNZj>. 
Acesso em 12 de ago. de 2019.

17 FERNANDES, Luciane Alves; GOMES, José Mário Matsumura. Relatórios de pesquisa 
nas ciências sociais: características e modalidades de investigação. ConTexto, v. 3, n. 4, 
2003. Disponível em <https://bit.ly/2L0C1zj>. Acesso em 27 de ago. de 2019. p. 2.

<< >>
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Metodologia

Para a definição dos eixos de composição do glossário, 
foram considerados os problemas de pesquisa delimitados 
no  Projeto de Pesquisa Barreiras e Desafios à inclusão 
digital no Brasil: Instrumentos do Direito & Tecnologias para 
transformação da realidade social digital18 Os problemas de 
pesquisa foram divididos em três blocos:

1. conceitos;  2. práticas; e  3. indicadores.

 A partir de então, foram estabelecidos termos de pesquisa 
com o objetivo de fazer uma pesquisa inicial sobre o estado da 
arte dos estudos científicos que tinham por objeto os problemas 
de pesquisa do Projeto19. A etapa seguinte consistiu em revisão 
sistemática de literatura utilizando a base de dados Scopus, por 
ser “o maior banco de dados de resumos e citações da literatura 
revisada por pares” 20.

Esse procedimento foi realizado por pesquisadores do IRIS 
com o objetivo de garantir a homogeneidade na aplicação dos 
critérios de para seleção de artigo e teve como objetivo verificar 
o estado da arte21 das pesquisas sobre inclusão digital, além 

18  IRIS. Projeto de Pesquisa Barreiras e Desafios à inclusão digital no Brasil: 
Instrumentos do Direito & Tecnologias Para Transformação da Realidade Social Digital. 
Disponível em <https://bit.ly/342Pe2p>, acesso em 28 de ago. de 2019.

19 Os termos de pesquisa utilizados foram:i. “digital inclusion” AND “concept”; ii. 
"digital inclusion" AND "digital literacy" OR "digital inclusion" AND "media literacy" 
OR"digital literacy" AND "media literacy"; iii. “digital literacy” AND “citizenship” OR 
“digital literacy” AND “politics”; iv. “misinformation” AND “media literacy”; v. “public 
policies” AND “digital inclusion” OR “public policies” AND “hate speech” AND “online” 
OR “public policies” AND “misinformation”; vi. “media literacy” AND “strategy”; vii. 
“Programa inclusão digital” OR “Lei 11.021/04”; viii. “Plano Nacional da Educação” AND 
“technology”.

20 Para saber mais sobre o banco de artigos do Scopus acesse: <https://bit.ly/2Zoupzx>, 
acesso em 28 de ago. de 2019.

21 DE ALMEIDA FERREIRA, Norma Sandra. As pesquisas denominadas estado da arte. 
Educação & sociedade, v. 23, p. 257, 2002. Disponível em <https://bit.ly/2Hyi5C2>. Acesso 
em 12 de ago. de 2019 .

<< >>
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de verificar os termos mais recorrentes nas pesquisas sobre 
o tema em questão. Destaca-se que, nessa fase, foi realizada 
pesquisa exaustiva, ou seja, todos os resultados encontrados 
após aplicação dos termos de pesquisa foram analisados. Os 
artigos selecionados para comporem o corpo de pesquisa foram 
selecionados com base nos seguintes critérios: 

1. acesso aberto; e

2.  temática pautada nas competência ou aplicações da 
inclusão digital, seja na sua dimensão estrutural, social 
ou política.

 A seguir, todos os artigos selecionados a partir da revisão 
sistemática foram lidos e, posteriormente, selecionadas as 
expressões ou vocábulos que fariam parte do glossário. Os 
critérios para escolha do vocabulário do glossário foram 
os seguintes: i) frequência,  àqueles que apareceram com 
regularidade destacável entre os artigos coletados; e II) coerência, 
àqueles que nos pareceram relevantes para a compreensão do 
tema da inclusão digital. 

Após exauridos todos os artigos selecionados a partir da 
revisão sistemática de literatura22, os termos de pesquisa 
selecionados foram buscados na base de dados Google 
Acadêmico23 e Capes24. Essa fase, diferentemente da revisão 

22 Revisão sistemática de literatura é um método meta-científico, ou seja, estudos 
sobre o funcionamento, explicação e validade da própria ciência. Os métodos meta-
científicos são apontados como uma das maneiras para avaliação do conjunto da 
produção científica em uma determinada área do conhecimento. Para tanto, fontes 
de publicação científica, bases de indexação de dados, bancos de teses e dissertações, 
periódicos científicos são definidos como base para pesquisa exaustiva dos estudos 
desenvolvidos em determinada matéria. Com resultado, obtém-se a síntese das ideias e 
resultados no tema pré-definido, bem como o impacto da produção”.

23 Para saber mais sobre o banco de artigos do Google Acadêmico acesse  <https://
scholar.google.com/schhp?hl=pt-BR&as_sdt=0,5> , acesso em 26 de ago. de 2019.

24 Para saber mais sobre o banco de artigos da Capes acesse: <http://www.periodicos.
capes.gov.br/ , acesso em 26 de ago. de 2019>.

<< >>
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sistemática realizada no Scopus, não foi exaustiva, uma vez 
que seu objetivo não era compreender o estado da arte sobre o 
tema. Na verdade, buscou-se incorporar conceitos amplamente 
utilizados por teóricos e agentes de políticas públicas, além 
da pretensão de integrar conceitos recentes ao glossário. Foi 
necessário explorar outras bases de artigos, aplicando os 
mesmos termos de pesquisa, pois o Scopus abrange apenas 
artigos publicados nos periódicos nele cadastrados. Por essa 
razão, estudos de alta relevância não foram encontrados na 
pesquisa no Scopus. Após a busca dos termos de pesquisa nas 
bases do Google Acadêmico, Scielo e Capes, foram selecionados 
artigos para leitura de acordo com os seguintes critérios:                        
1. acesso aberto; e 2. inclusão digital como tema central do artigo. 
Novamente, o procedimento foi realizado por pesquisadores do 
IRIS com o objetivo de garantir a homogeneidade na seleção de 
artigos. Os artigos selecionados foram lidos e foram escolhidas 
expressões e vocábulos para constituição do glossário. 

Por fim, todos os vocábulos selecionados foram divididos 
em cinco grupos, concebidos a partir dos eixos derivados dos 
problemas constantes no Projeto de Pesquisa. Os grupos são: 
1. acesso; 2. indicadores; 3. competências digitais; 4. diretrizes 
e marcos regulatórios; 5. sociedade da informação; e 6. 
problemáticas. Os vocabulários foram enquadrados de acordo 
com a pertinência temática a cada grupo. Cada grupo vocabular 
corresponderá a uma seção deste glossário.

A metodologia utilizada para selecionar os vocábulos das 
seções 2. indicadores e 4. diretrizes e marcos regulatórios é 
diferente daquela utilizada para as seções anteriormente 
mencionada. A justificativa para empregar diferente metodologia 
em tais seções deve-se às peculiaridades vinculadas aos seus 
temas. 

Anualmente, diversos indicadores são criados e 
disponibilizados com objetivo de demonstrar os cenários sociais, 
econômicos, culturais e políticos de determinado grupo. Por 
razões de excessiva disponibilidade quantitativa de indicadores 
relacionados à inclusão digital, foi realizada pesquisa não 
exaustiva no motor de busca Google. Os termos de pesquisa 
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utilizados foram  1. “indicador inclusão digital” e  2. “digital 
inclusion indicator”. Por fim, foram selecionados aqueles 
indicadores melhor ranqueados no motor de busca. Sendo 
assim, especificamente na seção Indicadores, os resultados 
apresentados possuem caráter exemplificativo, com objetivo de 
apontar ao leitor alguns dos diversos indicadores sobre inclusão 
digital disponíveis.

Por fim, quanto a seção marcos regulatórios e diretrizes, o 
critério jurisdicional para definição das normas abarcadas foi 
determinante. A escolha desse critério justifica-se pela atuação 
do IRIS majoritariamente circunscrita ao Brasil. Sendo assim, 
ainda que de extrema relevância e impacto, seria excessivamente 
dispendioso incluir todas as legislações, regulamentos, decretos 
e diretrizes que dispõe, direta ou indiretamente, sobre inclusão 
digital ao redor do globo. 

Já no contexto legal brasileiro, as regulações apresentadas 
têm como fonte o site oficial do governo brasileiro. Mais 
especificamente, foram consultadas no menu “legislação” e 
“cidadania digital” contidos da página da web Governo Digital.25 

Além do setor empresarial e governamental, o terceiro 
setor também publica diretrizes para implementação de 
estratégias de inclusão digital de acordo com a realidade 
local dos usuários. Essa atuação está em consonância com as 
iniciativas internacionais e compreensão holística do processo 
de inclusão digital, que é diretamente associado à inclusão 
econômica, cultural e social. Portanto, na seção  4. também 
serão conceituadas as diretrizes para inclusão digital que 
foram emanadas por organismos internacionais que compõem 
o terceiro setor. 

25 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Legislação. Disponível em <https://bit.ly/2MHPiz1>. 
Acesso em 28 de ago. de 2019.
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Segundo Cristina Kiomi Mori26, a inclusão digital é 
recorrentemente compreendida de três formas. A primeira delas 
entende o significado de inclusão digital como a democratização 
do acesso às TICs, ou seja, fazer com que a tecnologia chegue até 
o indivíduo no âmbito de infraestrutura, incluindo, por exemplo, 
a aquisição de computadores com softwares atualizados e a 
presença de redes telefônicas na região do usuário. A segunda, 
entendida como alfabetização digital, compreende que é 
preciso desenvolver habilidades específicas para usufruir do 
meio digital, e essas competências são tão importantes quanto 
a possibilidade do acesso. A última delas aponta para a inclusão 
digital como a apropriação das TICs pelo indivíduo, quando ele 
deixa de ser somente um receptor mas passa a se valer das 
ferramentas se valendo de sua capacidade criativa e de sua 
subjetividade. 

 O acesso às Tecnologias da Informação é condição 
primeira para o esforço da inclusão digital, a falta de 
infraestrutura compromete todo o processo subsequente. 
Entretanto, na sociedade da informação27 a inclusão digital 
deve ser compreendida como um passo além do acesso: a plena 
capacidade do indivíduo interagir, criar e consumir conteúdos, 
bem como desempenhar tarefas online. A inclusão digital dos 
indivíduos pode significar uma mola propulsora para o seu 
desenvolvimento em múltiplas esferas, possibilitando o acesso 
à informação e ao conhecimento, aos serviços prestados online, 
à economia digital, entre outras ferramentas que possibilitam 
maior qualidade de vida aos sujeitos que interagem com o meio 
virtual. 

26 MORI, C. Políticas públicas para inclusão digital no Brasil:. SER Social, v. 13, n. 29, p. 
238-240, 7 mar. 2012. Disponível em <https://bit.ly/2UaLE1y>, acesso em 14 de ago. de 
2019.

27   Em 2000, o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCTIC) elaborou o Livro Verde com 
objetivo de estabelecer metas para impulsionar a Sociedade da Informação no Brasil. O 
documento define Sociedade da Informação com “uma nova era em que a informação flui 
a velocidades e em quantidades há apenas poucos anos inimagináveis, assumindo valores 
sociais e econômicos fundamentais.”
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1. ACESSO 

Nesta seção, encontramos conceitos e 
ferramentas importantes para possibilitar o 
acesso à internet, bem como entendimentos 
a respeito das transformações e 
desdobramentos sociais a partir da 
popularização de seu acesso.

Para fins de organização, esta seção está 
dividida em dois principais núcleos: um que 
tange à acessibilidade, em que se localizam 
os principais conceitos relacionados à 
democratização do acesso à rede; e o núcleo 
que tange ao acesso, em que estão dispostos 
os conceitos que dizem respeito às estruturas 
físicas, aos dispositivos e cabeamentos que 
permitem o acesso à internet e às relações 
que se estabelecem entre os usuários e a 
infraestrutura garantidora de acesso. Para 
conferir o escopo do projeto de pesquisa, 
confira a seção de introdução.

1.1. ACESSIBILIDADE* 
É a possibilidade de usufruir 

da tecnologia, da internet e de suas 
ferramentas, com total capacidade 
interativa, utilizando sua interface com 
pleno entendimento das informações que 
ela oferece. Isso pode implicar na utilização 
de tecnologias assistivas e de ferramentas 
facilitadoras, desde que a experiência final 
do usuário seja confortável e produtiva. 

*Ver seção

3. Diretrizes e Marcos 
Regulatórios 
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*Por meio do 

Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, 

Lei nº13.146/15, o 

ordenamento jurídico 

acolheu a definição de 

pessoa com deficiência 

(PcD) adotada pela 

ONU, segundo a 

qual: “pessoa com 

deficiência aquela 

que tem impedimento 

de longo prazo de 

natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, 

o qual, em interação 

com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir 

sua participação plena 

e efetiva na sociedade 

em igualdade de 

condições com as 

demais pessoas.” 

1.1.1 Tecnologia assistiva 

Conjunto de recursos ou serviços 
pensado para as pessoas com deficiência 
(PcD)*, com o objetivo de proporcionar sua 
inclusão social e propiciar mais qualidade de 
vida e independência. 

Entre as tecnologias assistivas (TAs) para 
usuários de computador com limitações 
visuais, há o software de síntese de voz 
Dosvox1, os leitores de tela, assim como 
os teclados codificados em Braille. Pessoas 
com limitações motoras também podem 
fazer uso de tecnologias assistivas, como os 
teclados adaptados e as ponteiras de cabeça, 
que permitem o uso de computadores por 
pessoas com mobilidade reduzida. 

1.1.2 Desenho universal 

O desenho universal se propõe a pensar 
construções – como interfaces de sites 
e aplicativos, por exemplo – acessíveis 
e utilizáveis por todos os indivíduos, 
independentemente de possuírem ou 
não deficiências1. Diferentemente do 
que seria o “desenho acessível”, em que 
recursos de inclusão são adicionais ao 
projeto da interface, o desenho universal 
não faz diferenciação para o acesso de seus 
usuários, e tem como objetivo proporcionar 
soluções que possam acomodar indivíduos 
com ou sem necessidade especiais. Dessa 
forma, não precisa ser adaptado para 
um determinado grupo ou necessidade, 
beneficiando pessoas de todas as 
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idades, capacidades e condições, sem 
discriminações. Por ser um conceito com 
pretensão universalizante, se trata de um 
empenho extremamente multidisciplinar 
e complexo.  

1.1.3 Ergonomia acessível

Ergonomia diz respeito ao ramo da 
ciência preocupado em otimizar e tornar 
mais confortável a interação entre os 
sujeitos e as ferramentas que os rodeiam, 
levando em consideração fatores humanos e 
ambientais. Ela está atenta às especificações 
e às capacidades do usuário, seja no 
âmbito do trabalho ou em outros espaços. 
A Associação Internacional de Ergonomia 
(IEA) apresenta três domínios principais: a 
ergonomia física se relaciona às disposições 
físicas e fisiológicas (manuseio de cargas 
pesadas, movimentos repetitivos, conforto, 
postura, etc); a ergonomia cognitiva toca 
processos mentais (tempo de leitura e 
concentração, atenção, memória, etc); e a 
ergonomia organizacional, por sua vez, se 
preocupa com a eficiência do sistema como 
um todo (trabalho em equipe, organização, 
programação, prazos, etc).

De acordo com Sanders e McCormick, um 
desenho ergonômico deve se adequar a cinco 
premissas: 
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1. Orientação do usuário: o design deve 
ser pensado para o usuário, e não 
apenas orientados para "tarefas";

2. Diversidade: entende os indivíduos 
como únicos e não generalizáveis, 
recusa estereótipos e se esforça para 
compreender suas especificidades; 

3. Efeito nos seres humanos: 
ferramentas não são “naturais”, 
tampouco neutras, e, em sua 
aplicação por seres humanos, 
os modificam e influenciam seu 
comportamento;  

4. Dados objetivos: as informações 
observadas são base para o 
desenvolvimento do design, e não 
percepções do senso comum;

5. Método científico: é preciso testar 
hipóteses e assegurar que as 
evidências são cientificamente 
comprováveis; 

6. Sistemas: é preciso compreender 
todos os elementos existem em 
relação em um sistema - pessoas, 
ferramentas, ambiente. 
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Usabilidade refere-se a um conjunto de 
características de uma interface pensadas 
cuidadosamente a fim de alcançar maior 
aceitação social do sistema e maior utilidade.

Segundo Nielse2, usabilidade significa 
o quão fácil é o manuseio da interface pelo 
usuário. Os trabalhos publicados mais 
recentemente sobre esse tema têm se atido 
mais à relação humano-máquina para pensar 
além de sua eficiência no cumprimento de 
tarefas3. Isso significa que se preocupar 
com usabilidade vai além da produtividade 
do usuário, mas também se faz durante 
a experiência desse usuário no uso da 
interface. A pergunta norteadora seria: ela 
é agradável?

Alguns autores apontam que conceitos 
como “eficiência” e “facilidade” são 
demasiado amplos. Gomes e Padovani4 
apresentam um compilado de critérios mais 
objetivos que poderiam servir de parâmetro 
para uma medição de usabilidade, que se 
baseiam no esforço motor, sensor ou cognitivo 
mobilizado para o desempenho de tarefas 
mais ou menos complexas. Entre os esses 
critérios estão: a facilidade de inicialização, 
aprendizado e memorização, eficácia, 
eficiência, taxa de erros, versatilidade, 
flexibilidade, atitude e satisfação. 

1.1.5 Usabilidade

*Hardware é todo 

elemento físico que 

compõe o computador. 

Peças, fios, placas, 

circuitos e outros 

itens que possibilitam 

o funcionamento do 

sistema e, também, 

acessórios como 

pendrive, caixa de som 

ou impressora.
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1.2. ACESSO 
1.2.1 Ubiquidade 

Característica daquilo que pode estar 
presente em toda parte. Os estudos de Watson 
et al5. oferecem uma discussão pioneira 
sobre a ubiquidade dos serviços móveis. Ela 
é definida como algo que é onipresente e, ao 
mesmo tempo, está “em nenhum lugar”, pois 
é difundida e integrada o suficiente para que 
sequer notemos a sua presença. 

O estudo de Okazaki e Mendez6 sobre 
percepção da ubiquidade em serviços móveis 
apontou quatro pontos representativos sobre 
a experiência dos usuários com celulares e 
ubiquidade: 

1. continuidade e simultaneidade;
2.  imediatismo e rapidez; 
3. portabilidade e mobilidade; e
4. aptidão para pesquisa e acessibilidade.

1.2.2 Infraestrutura da internet:

Condição primeira para a inclusão 
digital. Ainda que inclusão digital não se 
restrinja ao acesso a máquinas, condições 
materiais que envolvem a chegada de bens e 
serviços de informática e telecomunicações 
são essenciais para o uso da internet.  

Computadores, aparatos técnicos, 
cabos, servidores, hardwares* e softwares* 
compõem elementos da infraestrutura da 
internet, que possibilitam seu funcionamento 
e operabilidade.

*Softwares são 

sistemas que agregam 

funcionalidade à 

máquina. Ao serem 

executados, cumprem 

tarefas conforme a sua 

programação, recebem 

uma dada informação 

(input), a executam 

de acordo com seus 

códigos e algoritmos e 

oferecem uma resposta 

(output). É o que 

possibilita a interação 

do usuário com a 

máquina, oferecendo 

uma interface mais 

amigável e útil. São 

usualmente chamados 

de “programas”. 

Entre os softwares 

mais conhecidos 

estão o sistema 

operacional Windows, 

ou o navegador Google 

Chrome.
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1.2.3 Internet 

Uma rede de aparelhos que estão 
conectados entre si, funcionam a partir 
de regras e se comunicam através de um 
protocolo comum (atualmente, o TCP/IP), 
fazendo com que máquinas ao redor do 
mundo permaneçam conectadas entre si. 
Por isso, é denominada “rede de redes”, 
caracterizada por denso fluxo informacional 
e plataforma que oferece grande potencial 
comunicativo e extenso conteúdo. 

Sobre a internet são oferecidos vários 
serviços, como o correio eletrônico (e-mail) 
e  a transferências de arquivos. Navegadores 
da internet permitem o acesso à Web, uma de 
suas ferramentas para transmissão de dados 
e acesso às páginas de conteúdo tais como 
conhecemos, como os sites. 

1.2.4 Conectivismo 

O pesquisador George Siemens, 
especializado em aprendizado na era 
digital, propôs, no início do século XXI, uma 
nova teoria de aprendizagem denominada 
conectivismo. Ele leva em conta as 
transformações sociais que temos vivenciado 
nas últimas décadas com a popularização do 
uso da Internet. Segundo o autor, a capacidade 
de aprendizado é diretamente ligada à 
capacidade conectiva, e, uma vez ligados à 
rede, os indivíduos têm a possibilidade de 
aprendizado potencializadas.

Entre os princípios do conectivismo 
constam:7
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• Aprendizagem e conhecimento apoiam-
se na diversidade de opiniões;

• Aprendizagem é um processo de 
conectar nós especializados ou fontes de 
informação;

• Aprendizagem pode residir em 
dispositivos não humanos;

• A capacidade de saber mais é mais 
difícil do que aquilo que já é sabido;

• É necessário cultivar e manter 
conexões para facilitar a aprendizagem 
contínua;

• A habilidade de enxergar conexões 
entre áreas, ideias e conceitos é uma 
habilidade fundamental;

• Atualização (currency – conhecimento 
acurado e em dia) é a intenção de todas as 
atividades de aprendizagem conectivistas;

• A tomada de decisão é, por si só, um 
processo de aprendizagem. Escolher o que 
aprender e o significado das informações 
que chegam é enxergar através das lentes de 
uma realidade em mudança. Apesar de haver 
uma resposta certa agora, ela pode não ser 
adequada amanhã, devido a mudanças nas 
condições que cercam a informação e que 
afetam a decisão.8
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1.2.5  Informatização

Em 1994, G. Wang9 descreveu a 
informatização como o processo de 
transformação por meio do qual as 
tecnologias da informação passam a ser 
o pilar para o desenvolvimento social, 
econômico, político e cultural de uma 
sociedade. Com um aumento significativo 
da disseminação da informação, de forma 
cada vez mais pulverizada e acelerada, 
a informatização seria o processo que 
resultaria na era informacional. 

Com o foco na dimensão social, Kluver10 
apontou para a informatização como meio de 
transformação das relações socioeconômicas 
e da superação de barreiras culturais.

Nesse sentido, a informatização é o 
processo que transforma os nossos arranjos 
sociais culturais, não apenas por meio da 
internet e dos computadores. É preciso 
considerar todo o fluxo informacional em 
outros meios de comunicação tais como 
televisão, cinema, veículos da imprensa e 
jornalismo, entre outros. 
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2.INDICADORES
Para que seja verificada a conformidade 

entre as estratégias para inclusão digital 
e o desenvolvimento pleno do potencial 
do cidadão no ciberespaço, são utilizados 
indicadores globais, nacionais e regionais 
que mensuram os diversos níveis de inclusão 
e competências digitais que determinada 
estratégia ou instituição promove. Os 
indicadores possuem limitações, pois não 
conseguem captar todas as habilidades e 
os contextos que se relacionam à inclusão 
digital, uma vez que apontam resultados 
estatísticos relacionados a apenas uma 
variável. Frequentemente, são utilizados 
conjuntos de indicadores, denominados 
índices, para metrificação da conjuntura 
social, econômica e cultural relacionada à 
inserção no mundo virtual. 

Especificamente como forma de avaliar 
o nível de acesso às TICs no Brasil, em 2005 
foi criado o Centro Regional de Estudos 
para o Desenvolvimento da Sociedade 
da Informação (Cetic.br)1. O Cetic.br é o 
departamento do Núcleo de Informação 
e Coordenação do Ponto BR (Nic.br)*  
responsável por elaborar indicadores e 
realizar pesquisas sobre usos das TICs em 
domicílios, empresas, ONGs, governos, 
crianças, bem como na área da cultura, saúde 
e educação.

Nesta seção, serão apresentados 
alguns exemplos de indicadores e índices 
que buscam mensurar o alcance das 

*De acordo com o site 

oficial do NIC.br, o 

Núcleo de Informação 

e Coordenação 

do Ponto BR (Nic.

br) foi criado para 

implementar os 

projetos do Comitê 

Gestor da Internet no 

Brasil - CGI.br, que 

é o responsável por 

coordenar e integrar as 

iniciativas e serviços da 

internet no País.
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competências digitais conceituadas ao 
longo deste glossário. Igualmente, ressalta-
se que extensa literatura propõe indicadores 
que, ainda que não aplicados diretamente, 
são substrato para construção de métricas 
concretas 2.

2.1. NETWORK READINESS 
INDEX (NRI) 

Criado em 2016 pelo Fórum Econômico 
Mundial, em parceria com  INSEAD e a Cornell 
University, o Network Readiness Index (NRI) 
pretende avaliar o nível de prontidão de um 
país para obter e participar dos benefícios 
das TICs.3 São analisados 139 países de 
acordo com indicadores classificados em 
quatro categorias:

1. Ambiente para uso e criação de 
tecnologia;

2. Prontidão na rede em termos de 
infraestrutura, acessibilidade e 
habilidade;

3. Uso das tecnologias pelos três grupos 
interessados (governo, setor privado 
e cidadãos); e

4. Impacto econômico e social 
da tecnologia. Quanto maior 
o NRI, melhores as condições 
de desenvolvimento, inovação, 
competitividade e produtividade do 
país.4
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2.2. THE EXPRESSION 
AGENDA (XpA) METRIC5 

Elaborado pela Artigo 19, organização 
não-governamental criada em 1987 para  
defender e promover o direito à liberdade 
de expressão e de acesso à informação, o 
XpA é um índice que mensura a liberdade 
de expressão no âmbito global. Para tanto, 
é utilizado um conjunto de dados fornecido 
pelo V-Dem, relacionados a 150 indicadores 
diferentes. Entre os indicadores do V-Dem, 
o XpA selecionou 37 para compor um 
subconjunto mais relacionado com o 
objetivo de analisar tendências de ampliação 
ou restrição da liberdade de expressão, 
especificamente. Os 37 indicadores são 
divididos em: 

1. espaço cívico;

2.  espaço digital;

3.  mídia; 

4. transparência;  e

5. proteção.

O relatório de 2017/2018 concluiu que 
a liberdade de expressão tem declinado nos 
último 3 anos e destaca a penalização de 
indivíduos por publicações em redes sociais 
e a filtragem de acesso a sites por parte de 
autoridades estatais, além de outras formas 
que podem ser consideradas como censura 
online, que têm aumentado.
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2.3. MATRIZ DE INDICADORES 

A partir de uma revisão de literatura, 
Iordache, Mariën e Baelden6 selecionaram 
13 casos modelos de alfabetização digital 
que foram construídos para fins de políticas 
públicas ou educacionais. Após análise dos 
modelos, foi elaborada uma matriz contendo 
todos os indicadores que os modelos de 
alfabetização digital mencionaram. No total, 
elencaram-se 39 indicadores, que foram 
divididos em cinco categorias:

1.  operacional, técnico e formal;

2.  informação e cognição;

3.  comunicação digital;

4.  criação de conteúdo digital e;

5.  estratégico.

 A matriz facilita a identificação e a 
análise de semelhanças e variações entre 
os indicadores. Além disso, serve para a 
visualização de quais indicadores são mais 
utilizados para execução de políticas e 
projetos de inclusão digital.

Os resultados da pesquisa referida 
demonstram foco desequilibrado em certas 
habilidades e competências, com destaque 
para habilidades operacionais, de busca de 
informação e de comunicação.
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2.4. DIGITAL ACESS INDEX 
(DAI)

Lançado pela Global e-Sustainability 
Initiative (GeSI) em 2018, o DAI é um índice 
que foca exclusivamente em indicadores 
tecnológicos e digitais. Por meio de 21 
indicadores, o índice busca estabelecer a 
relação direta entre o impacto (positivo ou 
negativo) do acesso à internet na efetivação 
dos 17 objetivos para o desenvolvimento 
sustentáveis adotadas pela ONU em 20157. 
Os indicadores do Digital Access Index são 
divididos em 3 categorias: conectividade 
(que se subdivide em infraestrutura, uso 
e acessibilidade); tecnologias; e soluções 
digitais/casos.

2.5. DIGITAL OPPORTUNITY 
INDEX(DOI)

O índice busca mensurar a desigualdade 
digital e comparar a performance em TICs a 
partir de 11 indicadores, agrupados em três 
categorias: oportunidade, infraestrutura e 
utilização. A metodologia dos indicadores foi 
desenvolvida por uma parceria entre diversas 
agências e organizações envolvidas com o 
desenvolvimento tecnológico e econômico 
global8.

Dispor das oportunidades digitais 
significa possuir acesso a TICs por um preço 
acessível, possuir em casa dispositivos de 
TICs, possuir dispositivos móveis de TICs 
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e fazer uso de todas essas potencialidades 
para o desenvolvimento individual e 
coletivo. O último índice disponibilizado 
utilizou dados coletados em 2005.

2.6. ICT DEVELOPMENT INDEX 
(IDI)

Criado em 2008 pela UIT, o ICT 
Development Index pode ser utilizado para 
monitorar e comparar o desenvolvimento 
em TICs entre países ao longo do tempo. 
A adoção e a apreensão das TICs por um 
país passam por um processo que pode ser 
representado por meio de um modelo de 
três estágios: 

1. disponibilidade de TICs; 

2. uso de TICs; e 

3. impacto das TICs.

Os 14 indicadores que mensuram o 
desenvolvimento em TIC estão agrupados 
em categorias diretamente vinculadas com 
os três estágios. Por essa razão, são divididos 
em sub-índice de acesso, sub-índice de uso 
e sub-índice de habilidades. A UIT divulga 
anualmente relatórios comparativos do 
índice entre países do globo. 
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2.7. ICT DIFFUSION INDEX 

Desenvolvido pela Conferência 
das Nações Unidas sobre Comércio e 
Desenvolvimento (UNCTAD) em 2004, o 
índice pretende mensurar, por meio de 8 
indicadores, o desenvolvimento em TICs 
de um país considerando as dimensões da 
conectividade e do acesso. Nesse contexto, a 
conectividade se relaciona à determinação 
do nível de infraestrutura e o acesso ao 
estabelecimento da oportunidade que um 
país oferece para que o indivíduo se beneficie 
de estar conectado. O último relatório que 
divulga as análises e metrificações utilizando 
o ICT Diffusion Index é de 2005.

2.8. FREEDOM ON THE NET
A ONG Freedom House organiza um 

estudo anual sobre a liberdade online ao 
redor do globo. O relatório final é o Freedom 
on the net, para o qual pesquisadores do IRIS 
já contribuíram, em relação ao Brasil nos 
anos de 20169 e 201710.

As tendências e ameaças a direitos 
observadas a partir do relatório são usadas 
em campanhas nacionais e internacionais 
em defesa dos direitos dos usuários. A 
avaliação de cada país inclui um relatório 
narrativo detalhado e uma pontuação 
numérica, com base em três categorias:
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1. Obstáculos ao acesso, abrangendo 
as  barreiras infra-estruturais e 
econômicas ao acesso, o controle 
legal e de propriedade sobre os 
provedores de serviços de Internet 
e a independência dos órgãos 
reguladores; 

2. Restrição de conteúdo, incluindo 
bloqueios e filtragens de sites em 
manifesta censura e 

3. Violações de direitos autorais.
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3. DIRETIZES E
MARCOS REGULATÓRIOS

As estratégias para o estabelecimento e 
a garantia da inclusão digital são elaboradas 
e efetivadas por diferentes setores da 
sociedade. Além dos projetos iniciados 
e mantidos pelo setor empresarial para 
ampliar o acesso à internet e desenvolver 
competências digitais, o Estado tem papel 
central na efetivação do direito à internet. A 
organização e escolhas do poder público em 
direção à alocação de recursos financeiros e 
humanos modula a visão que determinado 
Estado tem sobre a importância e o conceito 
de inclusão digital, bem como determina o 
quanto está empenhado em avançar a pauta. 

Ao longo da história, o comportamento 
humano foi, e ainda é, influenciado por 
normas elaboradas por um soberano ou 
por determinado grupo social. A existência 
de uma ordem normativa acompanhou o 
surgimento do Estado moderno. Atualmente, 
o positivismo jurídico, aquele que se baseia 
na interpretação de textos legais para 
disciplinar a vida em sociedade, é a corrente 
majoritariamente adotada para justificar as 
normas elaboradas pelos Estados1. Ou seja, 
em regra, a organização do poder público 
emerge e baseia-se, principalmente, em 
normas produzidas a partir de um processo 
previamente definido. Elas se traduzem em 
uma das principais formas de organização 
do poder público e de estruturação dos 
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marcos regulatórios para a implementação 
de estratégias de inclusão digital encontra-se 
em atos normativos como decretos, portarias 
e leis. 

3.1. PROGRAMA DE INOVAÇÃO 
EDUCAÇÃO CONECTADA2

O Programa foi instituído pelo Decreto 
n. 9.204, de 23 de novembro de 20173 

para apoiar a universalização do acesso à 
internet em alta velocidade e estimular a  
inclusão da inovação e tecnologia na prática 
pedagógica das escolas da educação básica, 
de acordo com a estratégia 7.15 do Plano 
Nacional de Educação4. O Programa oferece 
apoio técnico e financeiro para que escolas 
contratem serviços e realizem demandas 
de infraestrutura, equipamento e recursos 
digitais, a fim de que o acesso à internet seja 
concretizado no âmbito escolar. Além disso, 
o oferta cursos para o uso de tecnologias 
digitais por professores, estabelece 
parâmetros de uso da internet, entre outras 
ações. As secretarias municipais, estaduais 
e distrital de educação básica podem aderir 
ao programa por meio do Sistema Integrado 
de Monitoramento Execução e Controle 
(Simec) e, a partir de então, as escolas são 
selecionadas para receber os recursos 
previstos pelo programa. 

O programa guarda estreita relação 
com o Programa Nacional de Tecnologia 
Educacional - ProInfo, instituído pelo Decreto 
nº 6.300, de 12 de dezembro de 20075. 
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Entretanto, o ProInfo destina-se às escolas da 
rede pública de ensino fundamental e médio, 
enquanto o Programa Inovação Conectada 
destina-se às escolas da educação básica6.

3.2. SISTEMA NACIONAL 
PARA A TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL 

O Decreto n.  9.319, de 21 de março de 
187 estabeleceu a estrutura de governança 
para a implantação da Estratégia Brasileira 
para a Transformação Digital (E-digital)8. 
A E-digital é resultado de uma iniciativa 
do Governo Federal, coordenada pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações e pode ser considerada  
principal norma de atualização e criação 
de outros marcos regulatórios, a exemplo 
do Plano Nacional de Internet das Coisas - 
decorrente do Decreto n. 9.854/199, de 25 de 
junho de 2019. A estratégia tem como objetivo 
aproveitar o potencial das tecnologias 
digitais para promover desenvolvimento 
econômico e social sustentável e inclusivo, 
com inovação, aumento de competitividade, 
de produtividade e dos níveis de emprego 
e renda no país. O E-digital se estrutura em 
eixos temáticos. Devido ao escopo deste 
trabalho, destaca-se o eixo habilitador, 
disposto no §2º, a) do decreto em questão, que 
objetiva promover a ampliação do acesso da 
população à internet e às tecnologias digitais, 
com qualidade de serviço e economicidade.

<< >>



48

Glossário da Inclusão Digital

3.3. LEI BRASILEIRA DE 
INCLUSÃO DA POA COM 
DEFICIÊNCIA10

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, também chamada Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, foi aprovada em 
2015 e é “destinada a assegurar e a promover, 
em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais 
por pessoa com deficiência, visando a sua 
inclusão social e cidadania”. O capítulo 
II da lei estabelece a obrigatoriedade de 
sites mantidos por empresas com sede ou 
representação comercial no Brasil, bem 
como órgãos do governo, serem acessíveis 
de forma a possibilitar o seu uso por pessoas 
com deficiência. Essa regra ampliou a 
obrigatoriedade de acessibilidade em sites, 
uma vez que antes da entrada em vigor da 
Lei, apenas os portais e sites dos órgãos da 
administração pública eram obrigados a 
atender padrões de acessibilidade, conforme 
o Decreto n. 5.296, de 02 de dezembro de 
200411.

3.4. MARCO CIVIL DA 
INTERNET (MCI)12

A Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014, 
conhecida como Marco Civil da Internet, 
estabelece princípios, garantias, direitos 
e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
O processo legislativo que resultou em sua 
aprovação contou com a participação de 
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diversos setores da sociedade por meio 
da realização de consultas e de audiências 
públicas. O MCI tem como um de seus pilares 
a promoção da inclusão digital, seja por 
meio da determinação de que iniciativas 
públicas devem promover a inclusão digital 
(art. 27, II), seja pela atribuição ao setor 
privado, governamental e sociedade civil 
de responsabilidade compartilhada em 
informar e capacitar crianças e adolescentes 
para uso da internet (art. 29, parágrafo único). 
De forma mais ampla, o MCI estabelece que 
o uso da internet no Brasil tem por objetivo 
a promoção do direito de acesso à internet a 
todos; acesso à informação e outros direitos 
conexos (art. 4º). 

3.5. PLATAFORMA DE 
CIDADANIA DIGITAL13

Direcionado à administração pública 
federal direta ou indireta, às autarquias e 
às fundações, o Decreto n. 8.936, de 19 de 
dezembro de 2016 institui a  Plataforma de 
Cidadania Digital. Dessa forma, estabeleceu a 
oferta dos serviços públicos em meio digital, 
eliminando a necessidade de o cidadão estar 
presencialmente no órgão governamental 
para ter acesso ao serviço. O decreto objetiva 
a maximização do acesso do cidadão aos 
serviços ofertados pelo Estado. Além disso, 
busca contribuir para o alcance da cidadania 
digital, ou seja, o exercício dos direitos 
políticos e relacionamento com os entes 
públicos desenvolvidos por meio da internet. 
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Atualmente, todos os serviços públicos 
disponíveis digitalmente estão  reunidos 
no site www.gov.br/pt-br14. O decreto 
n. 8.936, de 19 de dezembro de 2016, é 
parte da política de governança digital, 
estabelecida formalmente pelo Decreto 
nº8.638. Ele pretende estabelecer, de 
forma mais generalista, práticas estatais de 
transparência e promoção do encontro entre 
políticas públicas e cidadão, com o auxílio 
da rede mundial de computadores e outras 
tecnologias.

3.6. PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DAS CIDADES 
DIGITAIS15

Sancionada pelo então Ministro de 
Estado das Comunicações, a Portaria nº 376, 
de 19 de agosto de 2011 institui o Projeto 
de Implantação e Manutenção das Cidades 
Digitais. Modernização da gestão, ampliação 
do acesso a serviços governamentais  e 
desenvolvimento dos municípios brasileiros 
por meio da tecnologia compõem os 
objetivos do Projeto16. Para implementação 
do projeto, as prefeituras municipais 
devem acessar os editais disponibilizados 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (MCTIC). 
Também há a possibilidade de o projeto ser 
realizado com o aporte financeiro oriundo 
de verbas parlamentares, conforme cartilha 
disponibilizada pelo MCTIC17.
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3.7. PROJETO CIDADÇÃO 
CONECTADO - COMPUTADOR 
PARA TODOS18

 Considerando o contexto econômico 
brasileiro, historicamente marcado por 
profunda desigualdade*, a ampliação do 
acesso à tecnologia pressupõe condições 
financeiras básicas para aquisição de 
equipamentos informáticos conectados à 
rede. Frequentemente, o Estado intervém na 
economia e distribuição de renda, utilizando 
ferramentas do Executivo, Legislativo e 
Judiciário para promover condições de 
acesso a bens e serviços por camadas da 
sociedade economicamente vulneráveis. 
O Decreto n. 5.542, de setembro de 2005, 
institui o Projeto Cidadão Conectado - 
Computador para Todos e estabelece 
condições facilitadas para obtenção de 
soluções de informática, incluindo compra 
de computadores e softwares, suporte e 
assistência técnica. Para tanto, o projeto 
financia a compra de computadores para 
serem revendidos no comércio19, por meio 
de financiamentos concedidos pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento (BNDES). 
O projeto é parte do Programa de inclusão 
digital, instituído pelo Decreto nº 5.602, de 6 
de dezembro de 200520.

*O  índice Gini foi 

criado em 1912 

para medir o grau 

de concentração de 

renda em determinado 

grupo. Atualmente, é o 

principal instrumento 

estatístico para 

aferir a desigualdade 

econômica de um país. 

Em março de 2019, o 

Brasil atingiu o patamar 

de 0,6257, sendo que 

quanto mais próximo 

de 1 mais desigual 

é um país. Nessas 

circunstâncias, o Brasil 

atingiu o maior patamar 

desde o começo da 

série histórica, em 

2012.
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3.8. REGIME ESPECIAL DE 
INCENTIVO A COMPUTADORES 
PARA USO EDUCACIONAL - 
REICOMP  E O PROGRAMA UM 
COMPUTADOR POR ALUNO- 
PROUCA21

O Decreto 7.750, de 8 de junho de 2012, 
regulamenta o Regime Especial de Incentivo 
a Computadores para Uso Educacional - 
REICOMP e o Programa Um Computador por 
Aluno - PROUCA. Por meio de licitação pública, 
o PROUCA tem por objetivo a aquisição 
e a utilização de soluções de informática 
por escolas da rede pública de ensino, 
priorizando  soluções de software livre e de 
código aberto. A aquisição dessas tecnologias 
é possibilitada por meio de incentivos fiscais, 
como o afastamento da exigência do do IPI, da 
Contribuição para o PIS/PASEP - Importação, 
da COFINS - Importação e de outros tributos 
que, em situação ordinária, incidem sobre 
determinados bens e serviços. Atualmente, 
o programa não é utilizado e as prefeituras 
interessadas devem utilizar o ProInfo22’23.

3.9. PROGRAMA NACIONAL DE 
BANDA LARGA24 

Instituído pelo Decreto n. 7.175, de 12 de 
maio de 2010, o Programa Nacional de Banda 
Larga (PNBL) tem como objetivo principal 
a universalização do acesso à internet. 

<< >>



53

Diretrizes e Marcos Regulatórios

Conforme menciona o MCTIC, o programa 
busca “massificar o acesso à internet em 
banda larga no país, principalmente nas 
regiões mais carentes da tecnologia”25. O 
Programa terminou em 2016, com o fim 
da vigência dos termos de compromissos 
assinados com as operadoras. O Plano 
Nacional de Conectividade foi vislumbrado 
como substituto ao PNBL, porém, ainda 
não foi aprovado no congresso, logo, não é 
praticado. Entre as razões para a ausência 
de um plano atualizado para universalização 
do acesso à internet, estão o atual cenário 
político e a tramitação do Projeto de Lei 
79/16. O PL 79/16 dispõe sobre os serviços 
de telecomunicações e, se aprovado, 
influenciará nos regimes públicos ou 
privados de prestação desse serviço26.

3.10. DIRETRIZES DE 
ACESSIBILIDADE PRA 
CONTEÚDO WEB (WCAG) 2.127

Em 1999, a World Wide Web Consortium 
(W3C)28 publicou um documento de 
referência para a construção de uma internet 
acessível contendo as Diretrizes para 
Acessibilidade do Conteúdo Web 1.0 (Web 
Content Accessibility Guidelines – WCAG 
1.0). Em junho de 2018, a terceira e mais 
recente versão desse documento foi lançada, 
as Diretrizes de acessibilidade para conteúdo 
Web 2.1 ( em inglês, Web Content Accessibility 
Guidelines 2.1). O documento oferece 
informações e recomendações normativas 
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de natureza técnica, a fim de promover a 
criação de conteúdos acessíveis na rede para 
todo e qualquer usuário com necessidades 
especiais de qualquer natureza (física, 
sensorial ou cognitiva), bem como contribuir 
para a funcionalidade e interoperabilidade da 
rede. O conteúdo, informações e ferramentas 
das interfaces devem ser perceptíveis, 
operáveis e compreensíveis para o usuário, 
sendo, ainda, robusta o suficiente para ser 
operacionalizada pela maior variedade 
de usuários possíveis e dialogar com as 
tecnologias assistivas. Aqueles interessados 
em produzir conteúdo acessível para a 
internet devem seguir esses parâmetros. 
A partir de cada princípio, o documento 
apresenta diretrizes e critérios de sucesso 
para auxiliar na criação e promoção de 
conteúdo acessível.

Com base nas diretrizes do W3C, o 
governo brasileiro, no entendimento de sua 
competência enquanto ente responsável 
pela promoção da inclusão digital, elaborou 
uma versão brasileira de diretrizes para ser 
guia de suas plataformas digitais, o chamado 
eMAG - Modelo de Acessibilidade em Governo 
Eletrônico29. Ele não tem caráter substitutivo 
ao W3C, mas complementar. O documento 
apresenta uma série de recomendações, 
soluções e passo a passo para auxiliar 
criadores de conteúdo, desenvolvedores e 
demais pessoas engajadas na promoção da 
acessibilidade na rede. 
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3.11. RESOLUÇÕES DA 
UNIÇÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (UIT)30 

No escopo de atuação das agências 
da ONU, a UIT é especializada em temas 
relacionados às telecomunicações e às TICs. 
As resoluções da UIT sobre inclusão digital 
são divididas em quatro categorias: i) pessoas 
indígenas; ii) pessoas com deficiência; iii) 
mulheres e meninas; e iv) jovens e crianças. 
A respeito da inclusão digital de pessoas 
indígenas, destaca-se a Resolução 46 que 
sugere a participação dessa população 
em eventos de debate e tomada de decisão 
sobre a governança da internet, instituição 
de programas de capacitação para uso das 
TICs, entre outras recomendações. 

Quanto às pessoas com deficiência, a 
organização reforça o risco de aumentar a 
marginalização e vulnerabilidade social 
a que estão expostas. A UIT também 
busca estimular seus Estados membros 
a desenvolverem aparatos legais e outros 
instrumentos para efetivar a inclusão desse 
grupo na internet. No quesito promoção da 
igualdade de gênero para o uso da internet 
e TICs, a UIT se compromete a priorizar 
a incorporação de políticas de gênero 
igualitárias em todos operações, equipe e 
coordenação. Além disso, a organização 
estimula a contratação de mulheres 
em cargos de liderança dos setores da 
telecomunicação e em processos de tomada 
de decisão. Entre as resoluções direcionadas 
para jovens e crianças, destaca-se o estímulo 
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à adoção de TICs para fins educacionais e 
pedagógicos. Também há a promoção de 
fóruns das juventudes para o debate sobre 
governança da internet, considerando 
a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável31.
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4. COMPETÊNCIAS 
   DIGITAIS 

As competências digitais estão 
relacionadas ao desenvolvimento de 
habilidades específicas e à capacitação 
dos indivíduos para agir, interagir, criar, 
desenvolver e manusear conteúdo na 
internet. Nesta seção, elencamos um conjunto 
de práticas e conceitos determinantes para 
uma experiência saudável e construtiva 
do usuário na rede. Para conferir o escopo 
do projeto de pesquisa, confira a seção de 
introdução.

4.1. ISEGORIA DIGITAL

Hartmann afirma que a internet cria 
uma nova esfera pública com similaridades 
às cidades-estado gregas1. Neste sentido, 
o termo isegoria se relaciona ao direito 
igualitário de todos os cidadãos à expressão 
e manifestação pública. Em uma relação 
desse conceito ao ambiente digital, a internet 
poderia ser associada, primeiramente, a um 
ambiente que proporciona manifestações 
igualitárias de discursos. No entanto, o que 
autores como Vincent Pérez constatam é que 
existem fatores que afastam a rede mundial 
de computadores do ideal de isegoria. Como 
Pérez propõe, a formação de bolhas é um 
fenômeno que torna a internet um ambiente 
onde não existem todas as vozes presentes 
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em sua comunidade, mas sim ambientes em 
que discursos semelhantes são repetidos e 
reproduzidos 2.

4.2. BRECHA DIGITAL

Desigualdade que representa a distância 
entre aqueles que possuem acesso às 
Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TICs) e aqueles que não possuem – ou, 
ainda, que possuem acesso às TICs com 
algum tipo de limitação na infraestrutura 
e na habilidade de uso. Segundo Bernardo 
Sorj, a brecha digital é resultado de uma 
“distribuição desigual dos recursos 
associados às tecnologias da informação e 
da comunicação”3.

Além da relação entre o acesso às TICs e a 
brecha digital, também é preciso considerar 
que essa desigualdade não ocorre apenas 
no âmbito de infraestrutura, mas também 
social. Ou seja, além da disparidade de 
disponibilização de conexões à rede de 
telecomunicações ou da aquisição de 
aparelhos celulares e computadores para 
o acesso à internet, há uma assimetria 
educacional entre grupos que aprimoraram 
habilidades digitais e grupos com pouca 
aproximação ao letramento digital. Entre 
os pesquisadores que se dedicam a essa 
perspectiva, Monica Fantin4 apresenta 
as problemáticas das definições que 
caracterizam as diferenças entre nativos 
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e imigrantes digitais, normalmente 
relacionadas ao acesso às tecnologias, e não 
ao contexto social dos usuários das TICs.

4.3. LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO

Direito fundamental relacionado à 
liberdade dos indivíduos de manifestarem 
o que pensam sobre qualquer questão, em 
discursos que articulam ideias individuais 
e valores culturais. Além de previsto na 
Constituição Federal, o direito à liberdade de 
expressão também é reconhecido no Marco 
Civil da Internet (Lei 12.956/2014) como um 
de seus princípios essenciais. Marco Antonio 
Correa argumenta que esse é “alicerce e 
pressuposto de outras liberdades, como a 
liberdade de crença, a liberdade de religião 
e a liberdade de imprensa.”5

Apesar disso, alguns pesquisadores6 

ressaltam que o direito à externalização 
do pensamento não concede a alguém a 
permissão para, em seu discurso, violar 
os direitos de outra pessoa. A exemplo 
disso, Janile Viana, Cinthia Maia e Paulo de 
Albuquerque argumentam que a liberdade de 
expressão não pode ser considerada absoluta, 
uma vez que seu exercício está vinculado a 
responsabilidades e respeito à dignidade da 
pessoa humana7. Segundo os autores, um 
dos limites diretos à liberdade de expressão 
é o direito à personalidade, entendido como 
o respeito às garantias legais inerentes aos 
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indivíduos, tais como honra, privacidade, 
intimidade, imagem. Uma vez que os direitos 
de personalidade são colocados em xeque 
pelo direito à liberdade de expressão, caberá 
ao judiciário ponderar sobre a questão. No 
exemplo dos autores, que trata sobre casos 
de cyberbulliyng, o direito da personalidade 
deverá prevalecer. 

4.4. EMPODERAMENTO 
COMUNICACIONAL

Processo de comunicação em sociedade 
pelo qual as pessoas relacionam informações 
e conhecimentos de seus contextos sociais 
às tecnologias de comunicação disponíveis. 
Esse processo visa a uma comunicação em 
que há o diálogo entre sujeitos, não apenas a 
recepção e a resposta às informações.

Segundo Alejandra Phillippi e 
Claudio Avendaño, o empoderamento 
comunicacional se relaciona à articulação 
crítica e reflexiva de informação nos 
processos de comunicação entre sujeitos, 
à relação entre os processos sociais e aos 
dispositivos de comunicação, assim como 
seus princípios de uso8. Essa articulação, 
para os autores, faz do empoderamento 
comunicacional um processo que acarreta, 
na análise crítica, expressão e organização 
dos sujeitos para o exercício da cidadania.
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4.5. ALFABETIZAÇÃO DIGITAL

 Processo cognitivo por meio do 
qual o indivíduo adquire habilidades para 
o uso crítico das tecnologias da informação 
e comunicação. É importante destacar que 
existem divergências na literatura científica 
a respeito desse conceito e das delimitações 
entre o que se considera alfabetização e 
letramento digital*.

No início dos anos 2000, o Livro Verde da 
Sociedade da Informação no Brasil definiu 
alfabetização digital como o “processo de 
aquisição de habilidades básicas para o 
uso de computadores, redes e serviços de 
internet”9. Com o passar do tempo, essa 
abordagem clássica do conceito acabou 
sendo ampliada para um viés mais crítico. 
Assim, este processo passa a ser entendido 
não somente como aquisição de habilidades, 
mas também como capacitação para um uso 
socialmente localizado delas.

A exemplo disso, Margarita Gomez 
apresenta uma aproximação da alfabetização 
digital às contribuições de Paulo Freire, 
argumentando que esse conceito se 
relaciona diretamente à “compreensão 
crítica dos conhecimentos embutidos no 
mundo digital”10, e não apenas à utilização 
e articulação de habilidades no uso das 
tecnologias de informação e comunicação 
(TICs).

*Conforme argumenta 

Magda Soares, 

o uso da palavra 

“letramento” deriva 

do inglês literacy e seu 

uso no vocabulário 

português brasileiro é 

relativamente novo. O 

sentido normalmente 

atribuído ao termo se 

relaciona a uma visão 

mais acadêmica e 

especializada do que o 

termo “alfabetização”, 

que já consta no 

vocabulário do Brasil 

há mais tempo. 

Considerando essa 

recontextualização 

linguística, as 

diferenças entre os dois 

conceitos no ambiente 

digital na literatura 

científica se torna 

enevoada, uma vez que 

também não é possível 

dissociar os processos 

cognitivos de obtenção 

de habilidades e 

interpretação crítica 

(mais relacionados à 

alfabetização digital) >
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4.6. COMPETÊNCIA DIGITAL

Habilidade de reunir conhecimentos 
e aptidões para lidar e resolver situações 
práticas no ambiente digital. Conforme 
apresentam as pesquisadoras Jussara Borges 
e Lídia Oliveira, o significado de competência 
se ampliou com o passar do tempo desde a 
Idade Média11. A palavra, que em termos 
jurídicos referia-se à "faculdade atribuída 
a alguém ou a uma instituição para apreciar 
e julgar certas questões", hoje abrange o 
conjunto de fatores – sejam habilidades, 
conhecimentos ou práticas – usados para 
resolver problemas.

As pesquisadoras também apontam que 
alguns autores, como Calvani, aprofundam 
ainda mais o conceito de competência 
contextualizado às tecnologias digitais, 
apresentando uma série de características. 
Segundo esses autores, as competências 
nos ambientes digitais envolvem dimensões 
cognitivas, relacionais e sociais. Por isso, 
não são possíveis de serem metrificadas 
com facilidade, dependem de outras 
competências mais básicas, como leitura 
e também se alteram de acordo com o 
contexto sociocultural.

4.7. LETRAMENTO DIGITAL

Conjunto de competências que articulam 
as capacidades de leitura e interpretação de 
mensagens em ambientes digitais ao contexto 

dos processos de 

articulação dessas 

habilidades e 

interpretações ao 

contexto social de 

forma mais prática 

(competências 

normalmente 

associadas ao 

letramento digital). 

Magda Soares 

exemplifica a questão 

com uma pesquisa 

sobre o letramento 

(literacy) de jovens 

americanos realizada 

na década de 1980. 

A pesquisa se 

preocupou em avaliar 

as capacidades 

cognitivas e habilidades 

para ler e escrever 

(alfabetização), mas 

sim em analisar se os 

jovens eram capazes 

de interpretar, buscar 

informações em 

textos e articular suas 

habilidades no uso da 

escrita (letramento).

>
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prático da vida em sociedade. De acordo com 
Aharon Aviram e Yoram Eshet-Alkalai, o 
letramento digital é normalmente entendido 
como uma combinação de diferentes 
habilidades práticas, cognitivas, sociais e 
emocionais. Isso porque, na utilização de um 
computador, por exemplo, são relacionadas 
habilidades procedimentais (como lidar com 
arquivos) e cognitivas (interpretar a interface 
gráfica do sistema operacional)12.

Por se tratar de uma competência que 
envolve diversas habilidades, existem autores 
que propõem a existência de “letramentos” 
que possibilitam a construção de sentidos 
e a análise crítica das informações no meio 
digital – estejam elas em imagens, textos, 
vídeos, sons ou outras formas de linguagem.13 

Sobre a diferença entre os conceitos de 
letramento e alfabetização digital, ver nota.

4.7.1. Letramento informacional

Complementar à  competência 
de letramento digital, o letramento 
informacional diz respeito ao manuseio 
de informações de forma adequada, 
responsável e produtiva. Isso inclui a 
busca e seleção de materiais, bem como 
sua avaliação para distinguir entre 
conteúdos confiáveis ou não. Refere-
se, ainda, a aspectos de competências 
criativas e comunicacionais relacionadas 
à informação14.

Com o advento da internet e a abundância 
informacional da sociedade contemporânea, 
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faz-se necessário o desenvolvimento de 
competências específicas para administrar o 
fluxo informacional de maneira consciente e 
responsável. Fazem parte dessa capacidade15: 
filtrar informações de acordo com o interesse, 
aplicar discernimento crítico no consumo das 
informações e na análise da confiabilidade de 
sua origem, reconhecer e respeitar os direitos 
autorais, fazer referências bibliográficas, 
distinguir diferentes tipos de texto, ser 
capaz de entender, captar e se valer de uma 
informação de forma adequada.

A pesquisadora Belluzzo se dedica 
à compreensão do papel educacional 
no desenvolvimento da competência do 
letramento informacional16. De acordo 
com ela, a pedagogia tem uma função 
determinante na capacitação dos indivíduos e 
na sua inserção na sociedade da informação. 

4.7.2. Letramento multimídia

Capacidade de mobilizar e de explorar 
diversas possibilidades comunicacionais que 
as tecnologias dispõem. Está relacionado à 
criação de conteúdos de qualidade, que 
despertam maior interesse e sejam eficazes, 
por meio de recursos visuais fixos ou 
animados, texto, som, entre outros. 

4.7.3. Letramento em TICs

Conjunto de competências relacionadas 
ao uso das tecnologias da informação e 
comunicação. Segundo a International 
ICT Literacy Panel  (em português, Painel 
Internacional de letramento em TIC), o 
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letramento em TICs envolve habilidades de 
uso dessas tecnologias no cotidiano e também 
diz respeito à forma como os benefícios 
extraídos a partir desse uso transformam a 
experiência das pessoas com a tecnologia.O 
painel define também cinco componentes 
principais desse tipo de letramento: acessar, 
gerir, integrar, avaliar e criar informações no 
ambiente digital17 .
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